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Tribunal Superior do Trabalho

Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho

Despachos

PROC. N! TST-RC-675.930/2000.0 - 6.* REGIÃO

REQUERENTE : MUNICÍCIO DE CARPINA NO ESTA
DO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO : DR. OMAR CRUZ E SILVA
REQUERIDO : FERNANDO CABRAL DE ANDRADE -

JUIZ DO TRABALHO DA 6* REGIÃO

D E S P A C H O

1- Oficie-se ao Exmo. Sr. Dr. Fernando Cabral de Andrade, 
para prestar informações sobre o alegado;

2- O Município de Carpina deverá demonstrar, documen
talmente e de forma capacitada a gerar convicção, que as verbas 
sequestradas destinar-se-iam às crianças carentes do programa de 
erradicação do trabalho infantil, à merenda escolar, saúde pública e 
idosos em situação hospitalar,

3- A expressão "ato grosseiro” deve ser riscada, por in
compatível com a linguagem forense;

4- Prazo de 10 (dez) dias para ambos.
5- Publique-se. Notifique-se.
Brasília, 13 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Vice-Presidente no exercício eventual da Corregedoria-Geral
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PROC. N? TST-RC-656.726/2000.9 - 1 *  REGIÃO PROC. Ns TST-AC-674.391/2000.2

REQUERENTE : MAFRA DISTRIBUIDORA DE TÍTU
LOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.
- EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA DA SILVA CARVA
LHO

REQUERIDO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA L* REGIÃO

D E S P A C H O

O prazo para juntada dos documentos era de 10 (dez) dias, 
havendo sido deferido no dia 17 de maio e publicado pelo DJ no dia 
22 do mesmo mês.

O requerente procura satisfazer a exigência que deveria ser 
obedecida com a inicial em 13 de julho.

Não há o que reconsiderar.
Notifique-se e publique-se.
Brasilia, 14 de julho de 2000.

ALMIR PAZZ1ANOTTO PINTO
Ministro Vice-Presidente no exercício eventual da Corregedoría-Geral

Diretoria Geral de Coordenação 
Judiciária

Despachos

PETIÇÃO N? TST-P-69.092/2000.0

PROCESSO DE ORIGEM N° 1.207/1998 
AÇÃO RESCISÓRIA 
TRT 15" REGIÃO

AUTOR

ADVOGADOS

RÉ
ADVOGADO

D’ORO CONFECÇÕES INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.
JORGE EUCLIDES ALVES E CLÁUDIO 
JESUS DE ALMEIDA 
MARIA SIRLENE DA SILVA 
VITOR JOSÉ VENTURINI

D E S P A C H O
Inexiste Ação Rescisória de decisão proferida em Ação Res

cisória. A não ser assim, poderíamos ter uma cadeia interminável de 
pedidos da mesma natureza e com idêntica finalidade. A parte deve se 
conformar com a decisão definitiva, ainda que lhe seja desfavorável. 
Indefiro.

Comunique-se
Arquive-se.
Publique-se.
Brasília, 14 de julho de 2000.

ALMIR PAZZI ANOTTO PINTO 
Ministro Vice-Presidente no exercício daPresidência
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ANTÔNIO EUSTÁQUIO CORRÊA DA COSTA 
Diretor-Geral

JOSIVAN VITAL DA SILVA 
Coordenador-Geral de Produção Industrial

CATARINA ACIOLI DE FIGUEIREDO 
Editora-Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 

Reg. Profissional nQ 1 .160/07/23/D F

HELENA LÚCIA COCHLAR DA SILVA ARAÚJO 
Chefe da Divisão Comercia!

AÇÃO CAUTELAR INOMINADA

AUTOR : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADA : DR." MAYRIS ROSA BARCHINI LEÓN
RÉU : CLÁUDIO PEREIRA DE OLIVEIRA NE

TO

D E S P A C H O

O Banco do Brasil S/A ajuíza Ação Cautelar Inominada 
Incidental, com pedido de concessão de liminar inaudita altera parte, 
visando a suspender a ordem de reintegração no emprego, deter
minada pelo MM. Juiz de Direito da Vara do Trabalho de Limoeiro 
do Norte/CE, nos autos do Processo n° 359/99. O mandado em apreço 
é oriundo de Ação dc Reintegração no emprego, postulado por Cláu
dio Pereira de Óliveira Neto, cujo pedido de imediata reintegração foi 
acolhido pelo despacho de fl. 26. Em face do TRT da 7* Região negar 
provimento ao Recurso Ordinário patronal, foi interposto Recurso de 
Revista, protocolado sob o n° 634.706/2000.2, que aguarda distri
buição nesta Corte.

O Autor, com suporte nos argumentos alinhavados na petição 
de fls. 2/22, pretendendo demonstrar a presença do fumus boni iuris 
e do periculum in mora, sustenta que "(...) até mesmo a certeza do 
direito líquido e certo, in concreto, é inegável, na medida em que o 
ato reimegratório do requerido, SATISFATIVO e com caráter de DE
FINITIVIDADE, quando ainda pendente de RECURSO e SEM O 
TRÂNSITO EM JULGADO CONFORME DETERMINADO PELA 
R. SENTENÇA, feriu direito líquido e certo da instituição suplicante, 
amparado pelas normas contidas nos artigos 467 do CPC, 173, pa
rágrafo 1° e 5°, inciso LVI, da Constituição Federal vigente. Em tais 
circunstâncias, a plausibilidade do direito substancial constante nas 
disposições da lei ordinária e da Constituição e razões do recurso de 
revista, demonstram, inquestionavelmente, o pressuposto do fumus 
boni iuris. Da mesma forma, o periculum in mora se mostra evidente 
e inequestionável, considerando que a demora do julgamento do RE
CURSO DE REVISTA e em face da efetivação da reintegração do 
requerido, de maneira SATISFATIVA, ainda pendente de recurso e 
sem comando da COISA JULGADA, caracteriza-se em ato de ile
galidade um DANO EM POTENClÁL à empresa e uma LESÃO 
GRAVE AO PATRIMÔNIO DA REQUERENTE de difícil reparação, 
não cabendo aqui a alegação de que a reintegração no emprego ’não 
importa em prejuízo para a parte executada, já  que o trabalho do 
empregado e a compensação remuneratória do mesmo se equivalem 
na equação trabalhista’ , porque não interessa mais à empresa o es
forço laborai do reclamante e sua reintegração fere, frontalmente, o 
direito protestativo de demitir sem justa causa, ainda, o direito de 
gerir seus negócios com liberdade de administração, contratação e 
demissão, assumindo os riscos impostos pela atividade econômica" 
(fls. 20-1).

•Na hipótese dos autos, verifica-se a presença dos pressu
postos ensejadores do pedido de concessão de liminar. Assim, no que 
se refere ao fumus boni iuris, assiste razão ao Autor. Esta egrégia 
Corte tem decidido que a sentença que importa em obrigação de fazer 
não comporta execução provisória, sob pena de tomá-la definitiva, 
visto que não haverá como se restituir às partes o status quo ante, 
caso a sentença venha a ser reformada posteriormente. Nesse sentido 
o ROMS-300.015/96, SBDI2, Relator Min. Lourenço Prado, DJU de 
13/3/98, pág. 245. Acrescenta-se que o acordo celebrado entre o 
Banco e a CONTEC excluí a figura de suplente de Delegado Sin
dical.

Quanto à ocorrência do periculum in mora, a decisão que 
determinou a reintegração pode causar danos de difícil reparação ao 
Autor, porque inviável a devolução da prestação dos serviços ao 
empregado e o ressarcimento ao empregador dos salários porventura 
pagos, caso a sentença venha a ser reformada pela decisão proferida 
no recurso pendente de julgamento.

Dessarte, restando, portanto, configurados o fumus boni iuris 
e o periculum in mora, concedo a liminar requerida para, suspen
dendo a execução provisória, determinar a cassação do ato judicial 
consubstanciado na ordem de reintegração, até que a decisão pro
ferida no processo principal transite em julgado.

Dê-se ciência do inteiro teor deste despacho ao Ex..mo Sr. 
Juiz de Direito da Vara do Trabalho de Limoeiro do Norte/CE (Proc. 
n° 359/99).

Cite-se o réu, nos termos e para os fins do art. 802 do CPC 
e, após, distribua-se a presente Ação Cautelar, na forma regimental.

Publique-se.
Brasília, 13 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Vice-Presidente no exercício da Presidência

Secretaria da Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos

Despachos
PROC. N5 T ST  - E S - 672.662/2000.6

REQUERENTE : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTA
BELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚ-DE DA GRANDE PORTO ALE
GRE

ADVOGADO : DR. DANIEL CORRÊA SILVEIRA
REQUERIDO : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

n° 138-E, quarta-feira, 19 de julho de 2 0 0 0
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D E S P A C H O

O Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de 
Saúde da Grande Porto Alegre requer, pelas razões de fls. 2-23, 3 
concessão de efeito suspensivo ao Recurso Ordinário interposto, pos 
autos do Processo RVDC-1267.000/98-8 contra sentença normativa 
prolatada pelo egrégio TRT da 4" Região.

São as seguintes as cláusulas objeto desta medida: CLÁU
SULA 11 - HORAS EXTRAORDINÁRIAS

"As horas extraordinárias subsequentes às duas primeiras 
serão remuneradas com o adicional de 100% (cem por cento)" ( fl
108).

O pedido formulado pelo Sindicato dos Enfermeiros é de 
"Adicional de 100% (cem por cento) para as horas extras" (Cláusula 
11, fl. 32).

Não informa o Sindicato em que condições estaria disposto a 
negociar esta reivindicação, rebatida pelo Sindicato dos Hospitais e 
Clínicas com o argumento da existência de "determinação legal sobre 
a matéria", não competindo ao Judiciário alterar as normas vigen
tes.

A existência do dissídio indica que não houve negociações 
ou, se foram levadas a efeito, deixaram de surtir resultados po
sitivos.

A Constituição da República, no inciso XVI do art. 7°, 
ordena que a remuneração do trabalho extraordinário seja de, no 
mínimo, 50% (cinqüenta por cento) acima do pagamento fixado para 
a hora normal.

O mesmo art. 7°, no item XIII, estabelece que a duração do 
trabalho normal não pode ser superior a 8 (oito) horas diárias e 44 
(quarenta e quatro) semanais, "facultada a compensação de horários e 
a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva".

A CLT, no art. 59, prevê a possibilidade da duração normal 
do trabalho ser acrescida de horas suplementares "em número não 
excedente de duas, mediante acordo escrito entre empregador e em
pregado, ou mediante contrato coletivo de trabalho”.

A cláusula pretendida pelo Sindicato dos Enfermeiros deixa 
em aberto o número de horas que poderiam ser extraordinariamente 
trabalhadas. A pretensão, portanto, contraria o dispositivo consti
tucional, pois a jornada não pode ultrapassar de 8 (oito) horas diárias 
e 44 (quarenta e quatro) semanais, facultando-se, de maneira limitada, 
compensações e reduções, por meio de acordo ou convenção co
letiva.

Deixa de haver, nesta linha de raciocínio, espaço para que as 
partes pré-determinem ampliação de jornada, hipótese que a legis
lação, segundo o disposto no art. 61 da CLT, reserva aos casos de 
necessidade imperiosa, para fazer face a motivo de força maior ou 
atender à realização ou conclusão de serviços inadiáveis, "cuja ine
xecução possa acarretar prejuízo manifesto".

Registro, ainda, que a atitude do Sindicato-profissional, no 
tocante às horas extras, contraria a campanha que hoje se desenvolve 
no sentido de evitá-las, por tudo aquilo que têm de negativo.

A decisão do e. Regional, com a devida vénia, ordenando o 
pagamento do adicional de 100% (cem por cento) para as horas 
extraordinárias excedentes de duas, acha-se em desacordo com as 
normas aplicáveis à espécie, liberando o empregador para exigir ha
bitualmente mais de 10 (dez) horas diárias e além de 44 (quarenta e 
quatro) semanais, mediante pagamento de acréscimo salarial, como se 
fosse facultado pôr em prática, mediante acréscimo de remuneração, 
a desobediência aos princípios constitucionais e legais.

Pelos fundamentos acima, defiro o efeito suspensivo da 
Cláusula 11 - Horas Estraordinárias.

CLÁUSULA 14 - TRABALHO EM DOMINGOS E F E 
RIADOS

"O trabalho prestado em domingos e feriados, quando não 
compensado, será contraprestado com adicional de 100% (cem por 
cento), sem prejuízo da remuneração do repouso semanal” (fl. 109).

Indefere-se o pleito, pois o disposto na presente cláusula 
encontra-se em manifesta consonância com a prescrição contida no 
Precedente Normativo n° 87/TST.

CLÁUSULA 16 - AVISO PRÉVIO - DISPENSA DO CUM
PRIMENTO/ANO- TAÇÕES

"O empregado despedido fica dispensado do cumprimento 
do aviso prévio quando comprovar a obtenção de novo emprego, 
desonerando a empresa do pagamento dos dias não trabalhados" (fl. 
110).

Nota-se haver estrita observância, pelo Colegiado de origem, 
da orientação jurisprudencial refletida no Precedente Normativo n° 24 
desta Corte, pelo que se indefere a pretensão suspensiva.

CLAUSULA 17 - AVISO PRÉVIO - REDUÇÃO DA JO R 
NADA

"No início do período do avio prévio, o empregado poderá 
optar pela redução de 02 (duas) horas no começo ou no final da 
jornada de/ trabalho" (fl. 110).

A matéria tratada na presente cláusula encontra-se disci
plinada pelo artigo 488 da CLT, o que afasta a atuação normativa 
desta Especializada na hipótese.

Defere-se, pois, o pedido de suspensão da eficácia da cláu
sula em questão.

CLÁUSULA 19 - PAGAMENTO DOS SALÁRIOS EM 
SEXTAS-FEIRAS E VÉSPERAS DE FERIADO

"O pagamento de salário em sexta-feira e em véspera de 
feriado deverá ser realizado em moeda corrente, ressalvada a hipótese 
de depósito em conta bancária" (fl. 111).

Defere-se o pedido, visto que a matéria tem disciplina le
gal.

CLAUSULA 21 - ESTABILIDADE PARA O ACIDENTA
DO

"O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida, 
pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de 
trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, 
independentemente de percepção de auxílio-acidente, nos contratos 
por prazo indeterminado” (fl. 112).

A matéria tem regulamentação específica no âmbito da le
gislação previdenciária, a qual assegura no mínimo 1 (um) ano de 
garantia de emprego após a alta (artigo 118 da Lei n° 8.213/91), pelo 
que se impõe o deferimento do pedido de suspensão.

mailto:in@in.gov.br
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i . CLÁUSULA 22 - ANTECIPAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO 
NATALINA

"Ressalvada a hipótese de férias coletivas, mediante reque
rimento do empregado,' as empresas ficam obrigadas a pagar 50% 
(cinqüenta por cento) do 13° salário por ocasião das férias" (fl. 
112),

Defere-se também aqui o pedido de suspensão da eficácia da 
cláusula em apreço, haja vista a matéria nela contida merecer o 
tratamento da Lei n° 4.749/65.

CLÁUSULA 24 - CARTEIRA DO TRABALHO - RETEN
ÇÃO

"Será devida ao empregado a indenização correspondente a 1 
(um) dia de salário básico, por dia de atraso, pela retenção de sua 
carteira profissional após o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
limitada a multa a seis meses do salário básico do empregado pre
judicado" (fl. 113).

Defere-se o pedido, porquanto a matéria está disciplinada 
pelo artigo 51 da CLT.

CLÁUSULA 25 - FORNECIMENTO DE UNIFORMES E
EPI’S

’’Determina-se o fornecimento gratuito de uniformes, desde 
que exigido seu uso pelo empregador" (fl. 113).

A cláusula sub examine revela-se em harmonia com a cons
trução jurisprudencial ínsita no Precedente Normativo n° 115/TST.

Indefere-se, pois.
CLÁUSULA 26 - CURSOS E REUNIÕES OBRIGATÓ

RIAS
"Os cursos e reuniões promovidos pelo empregador, quando 

de frequência e comparecimento obrigatórios, serão ministrados e 
realizados, preferencialmente, dentro da jomada. O empregado fará 
jus à remuneração extraordinária quando se verificarem fora de seu 
horário de trabalho" (fl. 114)1

No tocante à primeira parte da cláusula, razão não há para 
deferir-se a suspensão de sua eficácia, tendo em vista que dela não 
decorre prejuízo para a categoria econômica interessada. Indefere-se, 
portanto, o pedido a respeito.

Quanto ao pagamento das horas de frequência cm cursos 
cuja carga extrapole a jornada normal de trabalho, porque impõe ônus 
ao empregador, sem a correspondente contraprestação, merece a ques
tão disciplina na via negociai. Defere-se o pedido no particular.

CLÁUSULA 27 - FORNECIMENTO DE LANCHE
"O empregador fomeçerá lanches aos empregados planto

nistas noturnos, com bom padrão alimentar" (fl. 114).
A imposição de ônus para o empregador não se compraz 

com a via heterônoma de solução dos conflitos coletivos. Defere-se o 
pedido, por ser matéria típica de acordo entre as partes.

CLÁUSULA 28 - LOCAL PARA REFEIÇÕES - FORNE
CIMENTO PELO EMPREGADOR

"Os empregadores comprometem-se a manter local apropria
do, com condições de higiene e segurança, para que os empregados 
possam fazer lanche" (fl. 114).

O setor patronal é constituído pelos hospitais e casas de 
saúde particulares. Nesses estabelecimentos, presume-se que os locais 
reservados à alimentação dos pacientes e dos funcionários obedecem 
às mais rigorosas condições de higiene. Se assim não for, compete à 
área de saúde - Ministério e Secretarias - tomar as providências 
necessárias. O sindicato dos empregados reconhece que a preocu
pação com a limpeza existe entre a maior parte dos empregadores. A 
cláusula é rigorosamente desnecessária e os fundamentos trazidos na 
pauta bem o demonstram. Não defiro o efeito suspensivo, entretanto, 
para não dar a idéia de que alguém possa ser desfavorável à higiene, 
sobretudo em instalações hospitalares.

CLÁUSULA 29 - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE 
OBRIGAÇÃO DE FAZER

"Impõe-se multa, por descumprímento das obrigações de fa
zer, no valor equivalente a 10% (dez por cento) do salário básico, em 
favor do empregado prejudicado, excetuadas as cláusulas que já  con
tenham multa específica ou previsão legal, desde que constituído em 
mora o empregador" (fl. 115).

Impõe-se o deferimento parcial do pedido, adaptando a cláu
sula em foco ao teor da orientação jurisprudencial contida no Pre
cedente Normativo n° 73/TST.

CLÁUSULA 33 - ESTABILIDADE AO APOSENTADO
"Fica vedada a despedida sem justa causa, no períòdo de 12 

(doze) meses anteriores à aquisição do direito à aposentadoria vo
luntária ou por idade junto à previdência oficial, do empregado que 
trabalhar há mais de 5 (cinco) anos na mesma empresa, desde que 
comunique o fato formalmente ao empregador" (fl. 116).

Indefere-se o pedido, tendo em vista que o conteúdo da 
cláusula em questão amolda-sc aos termos do Precedente Normativo 
n° 85 desta Corte.

CLÁUSULA 36 - AUSÊNCIA JUSTIFICADA E REMU
NERADA

”E assegurada aos empregados a dispensa do serviço em até 
meia jornada de trabalho, sem prejuízo salarial, para saque dos ren
dimentos do Programa de Integração Social (PIS), ampliando-se a 
dispensa por toda a jornada no caso de domicílio bancário em mu
nicípio diverso" (fl. 117).

A cláusula está em consonância com o disposto no Pre
cedente Normativo n° 52/TST. Indefere-se o pedido.

CLÁUSULA 37 - PROTEÇÃO CONTRA DESPEDIDA 
IMOTIVADA

"Presume-se injusta a despedida quando não especificados os 
motivos determinantes, de forma escrita, na rescisão contratual" (fl. 
118).

Acolhe-se, em parte, a pretensão para adaptar a cláusula ao 
que dispõe o Precedente Normativo n° 47 do TST.

CLÁUSULA 39 - FÉRIAS
"O início das férias, coletivas ou individuais, não poderá 

coincidir com o sábado, domingo, feriado ou dia de compensação de 
repouso semanal” (fl. 118).

O conteúdo da cláusula em questão encontra-se nos exatos 
termos do Precedente Normativo n° 100 deste Tribunal, razão pela 
qual se impõe o indeferimento da pretensão.

Diário da justiça

CLÁUSULA 45 - ABONO DE FALTAS AO ESTUDAN
TE

"Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao 
empregado estudante, desde que avisado o empregador com 48 (qua
renta e oito) horas de antecedência e mediante comprovação, res
salvada a hipótese regulada no artigo 473, inciso VII, da CLT" (fl. 
120).

O excelso Supremo Tribunal Federal, reiteradamente, vem 
decidindo pela impossibilidade de instituição de vantagem dessa na
tureza em sentença normativa, razão pela qual se tem deferido a 
pretensão de suspensão. Precedentes jurisprudenciais: RE-101.915-8, 
Relator Ministro Maurício Corrêa, DJU de 25/8/95; e RE-109.397-8, 
Relator Ministro limar Galvão, DJU de 173/96.

Defere-se o pedido.
CLÁUSULA 46 - VESTIÁRIO
"Os empregadores deverão manter vestiários com banheiros, 

chuveiros, armários individuais, chaves e segredos distintos, para to
dos os integrantes da categoria profissional’’ (fl. 121).

A matéria de que trata a presente cláusula deve ser objeto de 
livre negociação entre as partes, revelando-se imprópria sua impo
sição em sentença normativa.

Defere-se o pedido.
CLÁUSULA 49 - SALÁRIO DO SUBSTITUTO
"Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter me

ramente eventual, o empregado substituto fará jus ao salário con
tratual do substituído” (fl. 121).

Indefere-se o pedido, pois a redação da cláusula repete o 
contido no Enunciado n° 159 do TST, que garante o direito à per
cepção do salário do substituído apenas na hipótese de substituição 
que não tenha caráter meramente eventual, ressaltando, ainda, que o 
salário a ser recebido é o contratual, excluídas as vantagens adicionais 
de caráter pessoal. Precedentes jurisprudenciais: RODC-906/89 (Ac. 
SDC-833/91), Relator Ministro Antônio Amaral, DJU de 21/2/92; 
RODC-180.734/95.2 (Ac. SDC-931/95), Relator Ministro Indalécio 
Gomes Neto, DJU de 7/12/95; e RODC-193.043/95.3 (Ac. SDC
372/96), Relator Ministro Almir Pazzianotto Pinto, DJU de 24/5/96.

CLÁUSULA 52 - EXAMES PERIÓDICOS
"Os empregados deverão fornecer gratuitamente vacinas con

tra hepatite B ” (fl. 122).
A matéria de que trata a presente cláusula deve ser objeto de 

livre negociação entre as partes, tendo em vista o significativo ônus 
imposto ao empregador.

Revelando-se imprópria a imposição de tal benefício em 
sentença normativa, defere-se o pedido.

CLÁUSULA 60 - CONTAMINAÇÃO/GARANTIA DE EM
PREGO/TRATA- MENTO

"É vedada a despedida arbitrária do empregado que tenha 
contraído o vírus do HIV, assim entendida a despedida que não seja 
fundamentada em motivo econômico, disciplinar, técnico ou finan
ceiro, assegurando, neste caso, a readaptação ou alterações que se 
fizerem necessárias em função da doença" (fl. 125).

Inexiste comando legal que preveja a estabilidade do em
pregado portador do vírus HIV, tratando-se a presente cláusula, por
tanto, de matéria típica de negociação entre as partes.

Defere-se a suspensão pleiteada.
CLÁUSULA 64 - ELEIÇÃO DA CIPA
"É de 10 (dez) dias, a contar da data da eleição, o prazo para 

os empregadores comunicarem ao sindicato profissional a relação dos 
eleitos para a CIPA" (fl. 126).

A matéria está disciplinada pela Portaria MTb n° 3.214/78, 
afastando, por conseguinte, a atuação do poder normativo desta Jus
tiça Especializada. Defere-se o pedido.

CLÁUSULA 65 - LIBERAÇÃO DO DELEGADO SINDI
CAL

"Assegura-se a frequência livre dos dirigentes sindicais para 
participarem de assembléias e reuniões devidamente convocadas e 
comprovadas" (fl. 126).

Defere-se o pedido de suspensão, pois a cláusula em co
mento corrobora o entendimento consignado no Precedente Norma
tivo n° 83 desta Corte.

CLÁUSULA 66 - DELEGADOS SINDICAIS
"Nas empresas com mais de 30 (trinta) empregados é as

segurada a eleição direta de um representante, com as garantias do 
artigo 543 e seus parágrafos da CLT” (fl. 127).

Defere-se. em parte, a concessão de efeito suspensivo para 
adaptar o conteúdo da cláusula ao disposto no Precedente Normativo 
n° 86/TST.

CLÁUSULA 69 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
"Os empregadores obrigam-se, em nome do sindicato sus

citante, a descontar dos salários de seus empregados, sindicalizados 
ou não, beneficiados ou não pela presente decisão, a título de con
tribuição assistencial, o valor equivalente a 01 (um) dia de salário. O 
desconto deverá ser realizado na 1* folha de pagamento imedia
tamente subseqüente ao mês da publicação do presente acórdão, de
vendo ser repassado aos cofres do sindicato suscitante no prazo de 15 
(quinze) dias contados do desconto. Se, esgotado o prazo, e não tiver 
sido efetuado o recolhimento, este será acrescido de multa de 10% 
(dez por cento), juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e 
atualização monetária, nos termos do Precedente n° 17 deste Tribunal. 
Subordina-se, o desconto assistencial sindical, à não-oposição do tra
balhador, manifestada perante a empresa até 10 (dez) dias após o 
desconto" (fl. 128).

Seçao 1 3 &---------------------------------------------------------

Defere-se, em parte, o pedido de concessão de efeito sus
pensivo para adaptar a cláusula ao Precedente Normativo n° 119, com 
a nova redação dada pela SDC, cujo teor é o seguinte: "A Cons
tituição da República, em seus arts. 5°, XX, e 8°, V, assegura o direito 
de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de 
liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen
tença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade 
sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, as
sistência), revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mes
ma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas 
as estipulações que inobservem tal restrição, tomam-se passíveis de 
devolução os valores irregularmente descontados”.

CLÁUSULA 72 - REPASSE DE MENSALIDADES EM 
FAVOR DO SINDICATO

"As mensalidades devidas ao sindicato que representa a ca
tegoria profissional, quando autorizadas pelos empregados, serão des
contadas dos salários pelos empregadores e recolhidas aos cofres da 
entidade até o 10° (décimo) dia do mês subseqüente" (fl. 129).

Defere-se o pedido, haja vista que a matéria encontra-se 
regulamentada pelo artigo 545 da CLT, inviabilizando a atuação nor
mativa da Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA 73 - ESTABILIDADE PARA A GESTANTE
"Concede-se a garantia de emprego à gestante, desde a con

cepção até 05 (cinco) meses após o parto, nos contratos por tempo 
indeterminado" (fl. 130).

Defere-se o pedido, pois a matéria está expressamente dis
ciplinada pelo artigo 10, II, b, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. Ademais, a colenda SDC desta Corte, no julgamento do 
Processo MA n° 455.213/98, em 2 de junho de 1998, cancelou o 
Precedente Normativo n° 49/TST.

CLÁUSULA 74 - AUXÍLIO-CRECHE
"Determina-se a instalação de local destinado à guarda de 

crianças em idade de amamentação, quando existentes na empresa 
mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado 
o convênio com creches" (fl. 130).

O conteúdo da cláusula em questão encontra-se nos exatos 
termos do Precedente Normativo n° 22 deste Tribunal, razão pela 
qual se impõe o indeferimento da pretensão.

CLÁUSULA 75 - ABONO DE FALTA PARA CONSULTA 
DO FILHO

"O empregado não sofrerá qualquer prejuízo salarial quando 
faltar ao serviço por 1 (um) dia para internação hospitalar ou acom
panhamento para consulta de filho, com idade até 12 (doze) anos, ou 
excepcional, ou inválido de qualquer idade" (fl. 131).

Defere-se, em parte, para adaptar a cláusula ao Precedente 
Normativo n° 95/TST.

CLÁUSULA 76 - AMAMENTAÇÃO
"O horário destinado à amamentação, ou seja, meia hora por 

tumo de serviço, poderá ser convertido em uma hora, sendo con
cedido no início ou término da jomada, à livre escolha da traba
lhadora" (fl. 131).

O gozo dos descansos especiais para amamentação está re
gulado pelo artigo 396 da CLT. Defere-se o pedido de concessão de 
efeito suspensivo.

CLÁUSULA 78 - RADIOLOGIA - AFASTAMENTO DA 
EMPREGADA GESTANTE

"Fica assegurado às empregadas gestantes lotadas no setor de 
radiologia, radioterapia e medicina nuclear, o afastamento destas du
rante o período de gestação, garantido-se a mesma jomada de tra
balho e o retomo ao setor, após a gozo de suas licenças específicas, 
sem prejuízo do aproveitamento em outro setor” (fl. 132).

Defere-se o pedido, pois o tema em questão possui regulação
legal.

CLÁUSULA 79 - GARANTIA AOS PAIS ADOTANTES
” Assegura-se um mês de licença, na hipótese de adoção de 

criança ná faixa etária de zero a três (03) anos, para a empregada 
adotante, a partir da autorização judicial de guarda e responsabilidade 
do adotado" (fls. 132-3).

Revendo posição anterior passei a entender que a cláusula 
encontra ampla justificativa social- e ética, sem acrescentar ônus in
suportáveis ao empregador.

Indefiro o pedido de efeito suspensivo.
CLÁUSULA 80 - GESTANTE - CONSULTA MÉDICA
"Concede-se abono de falta para a empregada gestante, à 

base de um dia por mês, para exame pré-natal, mediante compro
vação" (fl. 133).

O artigo 473 da CLT estabelece os casos em que o em
pregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo dos 
salários. Dessa forma, o benefício de qúe trata a presente cláusula 
somente poderá ser concedido mediante livre negociação entre as 
partes.

Defere-se o pedido.
Ante o exposto, deferc-se o pedido de concessão de efeito 

suspensivo ao Recurso Ordinário interposto nos autos do Processo 
RVDC-1267.000/98-8, relativamente às Cláusulas 11, 17, 19, 21, 22, 
24, 26 (em parte), 27, 29 (em parte), 37 (em parte), 4 5 ,46 , 52, 60, 64, 
65, 66 (em parte), 69 (em parte), 72, 73, 75 (em parte), 76, 78 e 
80.

Intime-se o Requerido, mediante ofício, encaminhando-lhe 
cópia deste despacho.

Publique-se e oficie-se ao egrégio TRT da 4’ Região.
Brasília, 13 de julho de 2000.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Vice-Presidente no exercício da Presidência


